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Paulo a 26 de Fevr.0 de 1799 = Luis Antonio Neves de Carv.° 
= Snr. Cap.m Mór da V.a de Ytú Vicente da Costa Taques 
Goes a Ar.a. // 

P.a a Cam." da V.a de Jacarehy 

O Vigário dessa Freguezia me participa que havendo 
Vm.ces determinnado festejar no dia 24 do corrente, o felis 
Nascimento do Sereníssimo Snr. Infante com Missa cantada, e 
Senhor exposto; em razão de elle repugnar que hum Mulato 
/ autor de varias desordens / cantasse na dita função, não só 
não quizerão Vm.ces hir assistir a ella em corpo de Camara; 
mas procurarão impedir que elle a fizesse como de facto fez 
á sua custa: Portanto lhes ordeno me informem dos motivos 
que tiverão para assim procederem, recomendando-lhes no 
entanto toda a quietação e socego a este respeito, oque espero 
cumprão na forma q. lhes determino. D.s g.e a Vm.ces. São 
Paulo 26 de Fevr.° de 1799 = Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendonça = Snr.es Juiz Prezid.e, e Off.es da Camara da Villa 
de Jacarehy. // 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Iguape 
Do Secretr.0 

Aprezentando a S. Ex.a a informação que Vm.ce deu no 
requerimento incluzo de Manuel Antunes da Silva foi o mesmo 
Snr. servido determinar, que na conformidade da dita infor-
mação, se encarregasse Vm.ce de acomodar amigavelmente esses 
irmaons, dando hum corte justo e racionavel sobre as terras 
contenciozas, de maneira que ambos fiquem satisfeitos, e vivão 
pacíficos nas suas respectivas divizoens participando Vm.ce por 
esta Secretaria o rezultado da sua deligencia, para S. Ex.a ficar 
certo da execução que se deu a esta ordem. D.s g.e a Vm.ce. 
S. Paulo 28 de Fevereiro del799 = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Cap.m Mor da V.a de Iguape Jozé Antonio 
Peniche. // 

P.a o Cap.m J.e Joaq.m X." de Toledo 
Do Secretr." 

S. Ex.a me Ordena remeter a vm.ce a Copia do requeri-
mento ultimo feito por Francisco Antonio de Menezes, e mais 
documentos incluzos que o acompanhão, para que procedendo 
a hum rigorozo exame dos factos no mesmo expecificados, haja 
vm.ce de informar o m.mo Snr. da verdade delles, com aquella 
inteireza e imparcialidade que confia da sua pessoa. D.3 g.e .-»• 
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a vm.ce S. Paulo 28 de Fevereiro de 1799 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Cap.m Jozé Joaq.m. X.er de Toledo. 

P.a o m.mü 

S. Ex.a me ordena remeta a Vm.ce o requerimento junto 
de Francisco Pedrozo Leite, para que logo que esta lhe for 
entregue passe as ordens necessarias ao Comd.e do Registo 
dessa Villa para prender o sup.° Manuel Cavalheiro Leite, che-
gado que ahy seja na Comp.nia de Manoel da Silva Pereira 
por hir sem Despacho, e licença do Seu Coronel, sendo sold.° 
Miliciano do primeiro Regimento de Cavallaria, fazendo-o re-
colher á cadea dessa mesma Villa thé segunda ordem, e dará 
parte por esta Secretaria de assim o haver executado. D.s g.s 

a Vm.ce. S. Paulo 28 de Fevr.° de 1799 = Luis Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Cap.m Joze Joaquim Xavier de Toledo. // 

P.a o Juiz Ordr.° de Jacarehy 

Na cadea dessa Villa me consta se acha preza huma Mulata 
por nome Anna, aqual para certa averiguação, remeterá Vm.ce 

sem perda de tempo á cadea desta Cidade. D.s g.e a Vm.ce. 
S. Paulo a 9 de Março de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr. Juiz Ordinr.0 da V a de Jacarehy. // 

P.a o Cap.m Mór de Porto Felis 
Do Secretr.0 

Sua Ex.,a me ordena avize a Vm.ce para que logo que 
receber esta nomeie hum official seu subalterno, aquém en-
carregará de formar huma lista de todos os Negociantes, que 
nesse Porto embarcão para a Capitania de Matto grosso, fa-
zendo huma relação circunstanciada assim das pessoas, que 
levão na sua comp.a, como dos escravos, valor das Fazendas, 
que conduzem, entrando na dita relação os generos, que com-
prarem no Paiz, ou seja p.a negocio, ou para consumo da sua 
viagem. Ja Vm.ce conhece que esta deligencia exige hü ho-
mem hábil, e também dois livros, que brevemente se lhe man-
darão, para este fim, podendo no entanto servir-se de cadernos 
de papel avulsos, e para que esta lista venha o mais completa, 
que poder ser, seria conveniente o saber-se as pessoas, que 
do principio deste anno tem hido para aquella Capitania, e 
por hum calculo aproximado a importancia dos effeitos que 
levarão, oque pode ser se consiga por meio de exactas infor-
maçoens a este respeito. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo a 13 de 
Março de 1799 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Cap.m Mór de Porto Felis Francisco Corrêa de Moraes Leite. // 
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